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LEI Nº 902/1999 

 

“Altera redação dos anexos III e IV da Lei 820/97, dá nova redação ao art. 5º da 

Lei 834/97 e dá outras providências” 

 

 

     A Câmara Municipal de Lajinha, Estado de Minas 

Gerais, por seus Vereadores aprovou a seguinte Lei:  

 

 Art. 1º - Os anexos III e IV da Lei 820/97 passam a ter a redação determinada 

nos anexos de igual numeração, à presente Lei. 

 

 Art. 2º - O art. 5º da Lei 834/97, que determina a remuneração aos integrantes do 

Órgão de Consultoria e Assessoria Jurídica Municipal passa a ter a seguinte redação: 

 

Art. 5º - Será devida a seguinte remuneração aos integrantes do Órgão de 

Consultoria e Assessoria Jurídica Municipal: 

 

a) Ao Consultor Jurídico, a importância de R$1.475,00 (hum mil 

quatrocentos e setenta e cinco reais) acrescido de gratificação de até 

100% a critério do Prefeito Municipal; 

 

 

b) Ao auxiliar de nível de 2º grau, a importância de R$398,00 (trezentos 

e noventa e oito reais); 

 

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário  esta  Lei entra 

em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de Maio de 1999. 

 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS DOIS DIAS DO MÊS DE JUNHO DO 

ANO DE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE.  

(02-06-1999) 

 

 

 

Ver. WALDIR AMBRÓSIO DA TRINDADE 

                 Presidente da Câmara  

 

Sancionada  pelo Sr. Prefeito Municipal em 10-06-99, conforme cópia arquivada 

em pasta própria. 

 

 

 

Lúcia Maria Miguel Morais  - Atendente Legislativo 
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ANEXO III 

 

 

TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO 

 

 

NÍVEL 
VENCIMENTOS 

I-C 
370,94 

II-C 435,20 

III-C 544,00 

IV-C 652,80 

V-C 761,60 

VI-C 870,40 

VII-C 1.088,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:legislativo@cmlajinha.mg.gov.br


 

Av. Dr. Sidney Hubner França Camargo nº 31| Centro | Lajinha | MG | 36.980-000 

Telefax: (33) 3344-1548 – legislativo@cmlajinha.mg.gov.br – www.cmlajinha.mg.gov.br 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IV 

 

 

 

NÍVEIS/ 

GRAUS 

A B C D E F G H 

I 136,00 142,80 149,60 156,40 163,20 170,00 176,80 183,60 

II 190,40 197,20 204,00 210,80 217,60 224,40 231,20 238,00 

III 244,80 251,60 258,40 265,20 272,00 278,80 285,60 292,40 

IV 299,20 306,00 312,80 319,60 326,40 333,20 340,00 346,80 

V 353,60 360,40 367,20 374,00 380,80 387,60 394,40 401,20 

VI 408,00 414,80 421,60 428,40 435,20 442,00 448,80 455,60 

VII 462,40 469,20 476,00 482,80 489,60 496,40 503,20 510,00 

VIII 516,80 523,60 530,40 537,20 544,00 550,80 557,60 564,40 

IX 571,20 578,00 584,80 591,60 598,40 605,20 612,00 618,80 

X 625,60 632,40 639,20 646,00 652,80 659,60 666,40 673,20 

XI 680,00 686,80 693,60 700,40 707,20 714,00 720,80 727,60 

XII 734,40 741,20 748,00 754,80 761,60 768,40 775,20 782,00 

XIII 788,80 795,60 802,40 809,20 816,00 822,80 829,60 836,40 

XIV 843,20 850,00 856,80 863,60 870,40 877,20 884,00 890,80 

XV 897,60 904,40 911,20 918,00 924,80 931,60 938,40 945,20 

XVI 952,00 958,80 965,60 972,40 979,20 986,00 992,80 999,60  

XVII 2.856,00 2.862,80 2.869,60 2.876,40 2.883,20 2.890,00 2.896,80 2.903,60 

 

OBS.:  valores expressos em reais. 
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